LEI REVOGADA PELA LEI Nº 2401/19

LEI DERROGADA PELA LEI N. 2168/13
Lei n. 1749/04 de 23 de Junho de 2004.


"ALTERA O PARÁGRAFO SEGUNDO, DO ARTIGO 31, DA LEI N. 1.221 DE 15 DE DEZEMBRO DE 1993”.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - O parágrafo segundo, do artigo 31, da Lei n. 1.221 de 15 de dezembro de 1993 passa a vigorar com a seguinte redação:

“tal remuneração será proporcional à média de horas semanais que se verificar como necessárias aos desempenho das funções das funções e terá como parâmetro o valor idêntica ao vencimento do cargo de professor municipal, nível 2, no início de carreira.”


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o parágrafo segundo, do artigo 31, da Lei n. 1.221/03.


Prefeitura Municipal de Bom Retiro/SC, 23 de Junho de 2004.
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Prefeito Municipal
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